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Inclui § 5º 80 8rtlp,o 98rl:J
Lei Complementar' nº 133, rJ(~
31 de dezembro de 1985, e
d~ outras provid~ncias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - O arte 98 da Lei Complementar nº133,

de 13 de dezembro de 1985, que trata da concessão da Gra-
tificação Natalina, passa a ter o § 6º com a seguinte re-
dação:

"Art. 98 -
§ 1º -
§ 2º -
§ 3 º -
§ 4 º -
§ 5º
§ 6º - Sobre valor equivalente aquele pago

a titulo de Gratificação Natalina, no m~s de dezembro de
1990, caber~ exclusivamente ao Município, em car~ter emer-
gencial, repassar 4,75% para o Montepio dos Funcion~ios Mu
nicipais de Porto Alegre para dar suporte financeiro ao pã
gamento de igual gratificação aos pensionistas daquela Ins
tituição."

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,
dezembro de 1990.
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Jorge Santos Buch bqui,
S~cret~rio Munic'pal de
çao.-Estr,e~~ ique-se.

lio Corbellini,'
ecret~rio do Governo Municipal.
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